
Art. 2°.  Revogam-s as disposições em contrário. 

    

20 de junho de 2002. 
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EDO VOTO 
ministração Secre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 410~i 

atTirand, 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 076/2002 

Altera o horário de expediente da Prefeitura Municipal no dia 21 
de junho de 2002. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a realização dos jogos da Copa do Mundo, 
com inicio em 31 de maio de 2002; 

CONSIDERANDO que a Seleção Brasileira disputa o jogo das 
Quartas de Finais no dia 21 do corrente mês; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica alterado o horário de expediente ao público para 
12h00, no dia 21 de junho de 2002. 

Parágrafo único. Na data e horários de que trata o caput 
deste artigo, não haverá expediente nos órgãos públicos municipais da administração 
direta e indireta, com exceção dos serviços esse ciais que, por sua natureza não podem 
sofrer paralisação, como: serviços funerários «Secretaria de Saúde que estabelecerá 
plantão para atendimento de casos de emerge cisa. 
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